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LEI MUNICIPAL Nº 801 DE 13 DE ABRIL DE 2023 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A 

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 

AUTÁRQUICA 

EFUNDACIONALDOMUNICÍPIODE 

SEROPÉDICA E 

DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS. ” 

 

 
LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Seropédica, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso 
Ida Lei Orgânica Municipal nº 01/1997, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 Art.1º.OsórgãosderecursoshumanosdaAdministraçãoDireta, Autárquicae 

Fundacional do Município de Seropédica, devem observar na elaboração da 
folha 
depagamentodosservidorespúblicos,asregrasestabelecidasnestaLeirelativamen
teàsconsignaçõescompulsóriaefacultativa. 
 
 Art.2º.Para finsdestaLei,consideram-se: 

 

 I – consignante - o MunicípiodeSeropédica,Estadodo Rio de Janeiro; 

II – consignatária-
apessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,destinatáriados créditos oriundos das 
consignações; 

III – consignado - os servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo,inativos e pensionistas, efetivos ocupantes de cargos comissionados, 
bem como servidores efetivoscedidos àoutros órgãos comônusparaoMunicípio; 

IV – margemconsignável-
valormáximodisponívelparadescontosconsignadosfacultativos 
nafolhadepagamentomensal. 

V – sistema digital de consignações - aplicativo que suporta o processo 
de registro on-line de consignações via internet. 

 
Art.3º. Consignação 

compulsóriaéodescontoincidentesobrearemuneração do servidor integrante do 
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quadro de provimento efetivo e comissionado ocupante 
decargoefetivo,efetuadoporforça de 
Leioumandadojudicial,assimcompreendido: 

 

 I – contribuição para o Fundo de Previdência do Servidor Municipal; 

II–pensãoalimentíciajudicial; 

III – imposto derenda; 

IV – reposiçãoeindenização ao erário; 

V – mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais, na 
forma do artigo  

8º, inciso IV da Constituição Federal/88; 

VI – descontos provenientes de decisão judicialou administrativa; 

VII – outrosdescontoscompulsóriosinstituídosporLei. 

 
Art. 4º. Consignação facultativa é o desconto incidente sobre a 

remuneraçãodo servidor ocupante do quadro de provimento efetivo e 
comissionado ocupante de cargo 
efetivo,mediantesuaautorizaçãopréviaeformal,eanuênciadaAdministração,nas 
seguintesmodalidades: 

 

I – mensalidadeinstituídaparacusteiodeentidadesdeclasse,associaçõese 
clubesdeservidores; 

II – 
pagamentodedespesasprovenientesdeconvêniofirmadocomentidadesde 
classe, associações eclubes de servidores; 

III – 
contribuiçãoparaplanosdesaúdeeodontológicosoferecidosporentidadesfechada
ouaberta administradoras deplanos desaúdeeodontológicos; 

IV – prêmiodesegurodevidadeservidorcobertoporentidadefechadaou 
aberta; 

V – 
amortizaçãodeempréstimoconcedidoporinstituiçãooficialdecrédito,cooperativas 
decrédito; 

VI – eventosculturais; 

VII – 
previdênciacomplementaroferecidasporinstituiçõesdevidamenteregulamentada
sparaessefim. 

 
Art.5º.Parahabilitaçãocomoconsignatáriafacultativa,aentidadeinteressad
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a deveráapresentarproposta  indicando qual ou quais espécies de 
consignações pretendidas,instruída comosseguintes documentos: 

 

I – inscriçãonoCadastro Geral deLicitantes-CAGEL; ou 

II – documentaçãocomprobatóriadehabilitação,consistenteem: 

 a) 
atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistrado em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhadode documentosdeeleiçãodeseus administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada deprova dediretoriaemexercício; 

c) lei de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedito pelo órgãocompetente,quandoaatividadeassimoexigir; 

d) provadeinscrição noCNPJ/MF; 

e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, sehouver,relativoaodomicílioousededointeressado; 

f) certidãonegativaampladedébitosparacomoMunicípiodeSeropédica; 

 g) certidão negativa de tributos estaduais; 

  h) certificadoderegularidadejuntoao INSS,no prazodevalidade; 

  i) certificadoderegularidadejuntoao FGTS,no prazodevalidade; 

 j) certidãonegativadefalênciaouconcordataexpedidapelodistribuidorda 
sede da pessoajurídica; 

k) comprovação de que possui no Município sede ou sub-sede 
estabelecidaamais de01(um)ano; 

           l) 

certificadoderegularidadetrabalhista(CNDTcertidãoNegativaDébitosTrabalhista); 

 m) outros documentos que as legislações pertinentes exigirem. 

 
§1º –

AspropostasserãoexaminadasporComissãoPermanentedaAdministraçãoDireta 
e Indireta, incumbida de avaliar e autorizar a inclusão do consignatário 
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emfolhadepagamento. 
 

 §2º– Apósodeferimentodasolicitação,seráfirmadoconvêniocomo 
consignatário. 
 

Art.6º.Do 
convêniofirmadocomentidadessindicaisedeclasse,associaçõeseclubesconstituí
dosexclusivamenteparaservidorespúblicosmunicipaisecooperativas,constaráa
obrigaçãodoconsignatáriodedisponibilizar,quandosolicitadopelaAdministração,
aqualquertempo, seuscadastrosdeassociados. 

 
Parágrafo único – Os convênios terão validade de 05 (cinco) anos, 

podendoserprorrogadosporigualperíodomedianteapresentaçãopelaconsignatár
iadadocumentaçãoconstante doArt. 5º destaLei. 

 
Art.7º.O 

valormínimoparadescontosdecorrentesdeconsignaçãofacultativa é de 1% (um 
por cento) do menor vencimento básico fixado no âmbito da Administração 
Direta eIndireta. 

 
 
 
Art.8º.Para finsdecálculoamargemconsignávelteráporbaseasoma dos 

vencimentos e proventos, excluindo-se as vantagens pecuniárias de caráter 
transitório a seguir relacionadas, nos casos em que couber: 

 

a) diárias; 

b) indenizações; 

c) gratificação de acesso; 

d) ajuda de custo; 

e) décimo terceiro; 

f) auxílio alimentação. 

 

Art.9º.As  consignaçõescompulsóriasterãoprioridadesobreasfacultativas. 
 

Art. 10.A partir da entrada em vigor desta Lei amargem para 
asconsignações facultativas destinadas a amortização prevista no inciso V do 
art. 4º desta Lei não poderá exceder ao valor equivalente a 40% (quarenta por 
cento) dos vencimentos ou proventos fixos do servidor. 

 
 
Parágrafo único –Na data da entrada em vigor desta Lei, poderá 
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serconcedida uma margem superior a descrita no caput desse artigo, desde 
que o objetivo seja arenegociaçãodecontratosjáexistentesquevisem 
adiminuiçãodo valordescontadodoservidor. 

 
Art. 11. A soma mensal das consignações compulsórias e facultativas 

nãopoderão exceder o limite de 70% (setenta por cento) dos vencimentos ou 
proventos de caráterpermanente do servidor, 
comexceçãoàsconsignaçõesjáexistentesnafolhadosservidoresnadatadaassinat
ura destaLeiatéadatadasuaquitação. 

 
Art. 12. Nos casos em que a soma das consignações compulsórias e 

facultativas ultrapassar o limite estabelecido no Artigo 11 deverá ser 
obedecida a seguinte ordem de prioridade por espécie: 

I – mensalidade instituída para custeio de sindicato ou associação de 
servidores; 

II – reposição de despesas efetuadas por meio de convênios de sindicato 
ou associação de servidores; 

III – mensalidades de planos de saúde ou similares; 

IV – amortizações de empréstimos, financiamentos e operações de 
cartões de crédito contratados junto a instituições financeiras conveniadas 
com o Município; 

V – pensão alimentícia voluntária consignada a favor de dependente que 
conste dos assentamentos funcionais do servidor; 

VI – outras consignações voluntárias não previstas nesta Lei. 

 
§1º –No caso de haver duas ou mais consignações de uma mesma 

espécie, considerando o disposto neste Artigo, a prioridade nos descontos será 
da consignação que foi, cronologicamente, autorizada antes pelo servidor. 
 

§2º –Nos casos em que os valores das consignações dos itens II e/ou IV 
ultrapassarem seus respectivos limites legais deverá haver desconto parcial até 
o atingimento do limite legal. 
 

Art.13.Ficamdefinidososseguintescritériosparaasoperaçõesdecrédito 
consignado: 

I – o númerodeprestaçõesnãopoderáexcedera144(cento e quarenta e 
quatro)parcelas mensaisesucessivas; 

II – é vedada a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito (TAC), e 
quaisqueroutrastaxas administrativas. 

 
Parágrafoúnico –

Asoperaçõesdecréditopoderãoserrenegociadaserefinanciadas pelo 
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consignado e o respectivo consignatário, com prazo máximo de 144 (cento e 
quarenta e quatro) meses, desde que o novo valor se enquadre no percentual 
máximo estabelecido no caput do art.10. 

 
 
Art. 14.A margem consignável, prevista no Art. 11 desta Lei será 

informada por meio do Sistema Digital de Consignações, utilizado para 
controle e inserções de consignações na folha de pagamento. 

 
Art. 15.As instituições financeiras consignatárias ficam obrigadas a 

promover, no Sistema Digital de Consignações, os registros das consignações 
e as atualizações dos encargos financeiros dos empréstimos praticados, sob 
pena de não efetivação de novos descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único – A vigência dos encargos financeiros de que trata o 
“caput” deste Artigo terá efeito a partir do primeiro dia útil após a data dos 
registros efetuados no Sistema Digital de Consignações. 

 
Art. 16.O registro das consignações facultativas do Sistema Digital de 

Consignações e/ou a inserção na folha de pagamento somente serão 
permitidos caso haja autorização para desconto em folha de pagamento, por 
parte do consignado, dos valores contratados. 

 
§1º –Fica sob responsabilidade da consignatária, na condição de 

depositária fiel, a guarda do documento mencionado no “caput” deste artigo, 

desde o início da celebração do consignado e pelo prazo 36 (trinta e seis) 

meses, a contar do último mês de desconto autorizado, a prova do ajuste 

celerado com o servidor. 

 §2º –O documento mencionado no “caput” deste artigo deverá ser 
apresentado à Secretaria Municipal de Administração sempre que requisitado, 
no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da notificação. 
 

Art. 17. A consignação em folha de pagamento não implica 
responsabilidadedo consignante por dívida, inadimplência, desistência ou 
pendência de qualquer natureza 
assumidapeloconsignadoperanteaconsignatária. 

 
§1º – O consignante não integra qualquer relação de consumo 

originada,direta ouindiretamente, entreconsignatáriaeconsignado. 
 

§2º –O consignante não se responsabilizará pelas consignações 
enviadaspelas consignatárias, através do sistema informatizado de gestão e 
controle de consignações e nãoaverbadas por motivos inerentes à 
insuficiência salarial devido a descontos por faltas, demissões,falecimentos, 
exoneraçõeseoutras perdas remuneratórias doconsignado. 
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§3º –O consignante ficará isento de qualquer despesa para implantação 
e/ou manutenção do Sistema Digital de Consignações. 

 
 Art. 18. Nos casos em que houver desconto não autorizado pelo 

servidor a respectiva consignatária ficará responsável pelo ressarcimento ao 

respectivo servidor no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

manifestação deste. 

 

 §1º –Decorrido o prazo mencionado no “caput” deste Artigo e não 

havendo o ressarcimento, a consignatária ficará impedida de realizar novas 

consignações até o momento em que comprovar ao consignante o devido 

ressarcimento. 

 §2º – O ressarcimento previsto no “caput” e o impedimento de realizar 
novas consignações, mencionado no Parágrafo Primeiro deste Artigo, não 
isentam a consignatária da aplicação de outras penalidades previstas nesta 
Lei. 
 
 Art. 19. A inserção de consignação em folha de pagamento em 

desacordo com o disposto nesta Lei culminará nas seguintes sanções, sem 

prejuízo a outras previstas em lei: 

 

I – advertência escrita; 

II – suspensão do credenciamento para operar com consignações; 

III – cancelamento do credenciamento para operar com consignações; 

IV – interrupção dos descontos das consignações em folha de 

pagamento. 

 
Parágrafo único –A aplicação das sanções previstas neste Artigo será 

precedida de apuração dos fatos por comissão especialmente constituída por 
ato do Prefeito, assegurados o contraditório e a ampla defesa da consignatária. 
 

Art. 20. O cancelamento das consignações facultativas poderá ser 

efetuado: 

I–apedidodoconsignado: 
 

a) quandosetratardecontribuição ouprêmiomensal 
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b) comanuênciadaconsignatária,nocasodecompromissopecuniárioassum
ido e 

usufruído 

 

II – a pedidoda consignatária: 

 

a) nocasodelançamentoindevido,mediantesolicitaçãoformale justificada 

 

III – pelaconsignante: 

 a) 

quandoocorreraçãodanosaaosinteressesdoconsignado,praticadapelaconsignat

áriaouterceiroa elavinculado,devidamente comprovada 

 b) porforçade leioudecisãojudicial 

 c) 

medianteliquidaçãointegraldosdébitosdocontratoqueoriginouaconsignação 

 d) 

aqualquertempo,quandocomprovadoqueaconsignatárianãoatendeuasexigência

slegais,asnormasdesta Leie ostermosdo convêniofirmado 

 
Art. 21.O convênio serásuspenso quando: 

 

           I – forconstatadairregularidadesnadocumentaçãoapresentadapela 

consignatária; 

 II – aconsignatária deixar de prestar informações ou esclarecimentos 
nosprazossolicitadospelaconsignante; 

 III – a consignatária não comprovar ou deixar de atender as exigências 
legaisounormativas ecompromissos pactuados noConvênio; 

 IV – deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado de valores 
cobrados 
amaiorouindevidamentedescontados,noprazomáximode5(cinco)diasúteis,conta
dosdaconstataçãodairregularidade; 

 V – não informar ao departamento competente o saldo devedor a pedido 
doconsignado,ematé 5(cinco)diasúteis,contados da datadasolicitação; 

 VI – não providenciar a liquidação do contrato e a liberação da 
margemconsignável após quitação antecipada pelo consignado, em até 2 (dois) 
dias úteis, contados da datadopagamento; 

 VII – 
tomarmedidasdecobrançaextrajudicialoujudicialcontraoconsignadosemquehaja 
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certificaçãodanãoocorrência deinadimplemento. 

 
 Art. 22. O consignado ficará impedido, pelo período de até 60 

(sessenta)meses, de incluir novas consignações facultativas em folha de 

pagamento quando constatada atravésde processo administrativo, assegurado 

a ampla defesa e contraditório, a prática de irregularidadeconsistente 

emfraude, simulaçãooudolo. 

 
 
Art. 23.A instituição financeira ao realizar as operações de crédito 

deverá,sem prejuízo de outros dispositivos legais, observar a regulamentação 
expedida pelo ConselhoMonetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil, 
bemcomo dar ciência préviaao consignadodasseguintes informações: 

 

I – valordocréditocontratado,dosjurosincidenteseasomatotaldadívida 
contraída; 

II – taxa efetiva mensal e anual de juros, bem como todos os 
acréscimosremuneratórios,moratóriosetributáriosqueeventualmenteincidamsobr
eovalordocréditocontratado; 

III – quantidadeevalordasparcelasmensaisconsignadas; 

IV – datadoinícioe fimdasparcelasconsignadas. 

 

Art. 24. Caberá ao consignante deliberar sobre a concessão e o 
cancelamentodecódigos específicos às consignatárias, bem como adotar as 
providências legais para a aplicaçãode penalidades cabíveis, àquelas que 
infringirem a lei e as normas regulamentares, os princípiosadministrativose os 
respectivostermos de convênios firmadosentreaspartes. 

 
 Art. 25.AInstituição Financeira está proibida de realizar cessão, 

transferência, venda ou aluguel do credenciamento para operar com 
consignações em folha de pagamento, previstos nesta Lei. 

 
Art.26.OtitulardoÓrgãoMunicipalresponsávelpelaPolítica de Recursos 

Humanos da Administração Municipal fica autorizado a rever os convênios já 
existentes paraadequá-los às normasconstantes nestaLei. 

 

Parágrafo único –Os contratos ou convênios para as consignações em 
folhadepagamento da AdministraçãoDiretae Indiretadevem ser firmados 
somente com o órgão consignatário, vedadas quaisquer 
outrasintermediações. 

 
 Art. 27.Compete ao Prefeito aplicar as sanções previstas nesta lei, bem 
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como apreciar e decidir os casos omissos. 
 
 Art. 28.Revogadas as disposições em 

contrário,estaLeientraráemvigornadatade sua publicação. 
 
 

Seropédica-RJ, 13 de abril de 2023. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


